
Estado de São Paulo üü:!?O 
PROCURADORIA JURÍDICA· 

LEI Nª. 2847,DE 19.DE amJBRO DE 1994. 

Prof~ssor JON'.l BASroS SOARES, Prefeito r.blioipal do Cruzeiro, F.stedo de 

são Paulo. no u..o,o de suas atribUiçoos l~gais.-

FAZ SABER CiJ.1E A CÂMARA rl.UNICIPAL DE CRUZEIRO APROVt'XJ E ELE SANCDl'JA A 

smuINTE W: 

, 
Artigo li - Passa a deooninar-se'fMAti')EL R<»5.UAJ.OO JOFRE'*, a Rota.teria de 

acesso ao MunicÍ.pio. localizada entre à Rua Othon Barcelos e Av. Rogério MM'i!! 
, , 

no. neste r.l.mici:pio, como justa haoonagem postuna a QU')nt tanto contl'ibUlu can o 

bérn ~star desta cem.mi da.de. 

Artigo 2' ...-. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publteacâo" 

1994. 

Publicada na ~reteria da Prefei tum Mtmictpal de Cruzeiro. em 19 de ~ 

tubro de 1994. 


